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ANEXO II
R$ 1,00 

Programática Descrição do Programa /  Ação Esfera GND Fonte
Dotação Inicial Cancelamento Dotação Líquida Empenhado % Liquidado %  Pago %

Provisão Destaque
A B C D E=A+B-C-D F G H = E+F+G I I / H J J / H  K K / H

PROGRAMA 0089 - PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIÃO

0089.0181.0054 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - 059.973 09/272 2

1 00  -    820.303  -    -    820.303  -    -    820.303  249.888 30,5%  249.888 30,5%  249.888 30,5%
1 56  3.974.945  -    -    -    3.974.945  -    -    3.974.945  3.974.945 100,0%  3.974.945 100,0%  3.974.945 100,0%
1 69  6.461.670  336.435  -    -    6.798.105  -    -    6.798.105  6.699.973 98,6%  6.699.973 98,6%  6.699.973 98,6%
1 78  -    -    -    -    -    -    -    -    -   0,0%  -   0,0%  -   0,0%

PROGRAMA 0571 - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL TRABALHISTA

0571.2004.0054 02/301 2
3 00  2.594.160  23.083  -    -    2.617.243  -    -    2.617.243  2.617.243 100,0%  2.339.261 89,4%  2.120.271 81,0%

4 00  30.000  -    23.083  -    6.917  -    -    6.917  4.573 66,1%  1.873 27,1%  1.873 27,1%

0571.2010.0054 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores e Empregados - 059.972 02/365 1 3 00  779.232  140.000  -    -    919.232  -    -    919.232  919.232 100,0%  836.935 91,0%  836.935 91,0%
0571.2011.0054 Auxílio-Transporte aos Servidores e Empregados - 059.975 02/331 1 3 00  2.400  -    -    -    2.400  -    -    2.400  2.400 100,0%  1.159 48,3%  1.159 48,3%
0571.2012.0054 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empregados - 059.974 02/306 1 3 00  5.880.000  51.000  -    -    5.931.000  -    -    5.931.000  5.877.000 99,1%  5.382.447 90,8%  5.382.447 90,8%
0571.2549.0054 Comunicação e Divulgação Institucional - 059.980 02/131 1 3 00  65.280  -    -    -    65.280  -    -    65.280  -   0,0%  -   0,0%  -   0,0%
0571.4256.0054 Capacitação de Recursos Humanos - 059.981 02/061 1 3 00  956.000  184.664  -    -    1.140.664  -    -    1.140.664  1.136.113 99,6%  1.062.170 93,1%  1.057.360 92,7%
0571.4224.0054 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes  - 059970 02/061 1 3 00  1.320.000  -    -    -    1.320.000  -    -    1.320.000  1.208.400 91,5%  1.086.629 82,3%  1.086.225 82,3%

0571.4256.0054 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - 059.979 02/061 1

3 00  9.084.818  71.135  214.664  -    8.941.289  -    -    8.941.289  8.667.922 96,9%  6.924.058 77,4%  6.731.804 75,3%
3 27  2.302.778  -    -    -    2.302.778  -    -    2.302.778  2.288.089 99,4%  1.968.477 85,5%  1.884.922 81,9%
4 00  1.359.180  249.106  -    -    1.608.286  -    -    1.608.286  1.339.157 83,3%  1.057.065 65,7%  1.053.936 65,5%
4 50  57.017  -    -    -    57.017  -    -    57.017  49.924 87,6%  45.546 79,9%  45.546 79,9%
4 81  118.000  320.000  -    -    438.000  -    -    438.000  75.806 17,3%  75.806 17,3%  75.685 17,3%

0571.4256.0101 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - 067.780 02/061 1 4
00  -    453.060  449.982  -    3.078  -    -    3.078  3.077 100,0%  3.077 100,0%  3.077 100,0%
50  -    19.006  19.006  -    -    -    -    -    -   0,0%  -   0,0%  -   0,0%
81  -    39.333  381  -    38.952  -    -    38.952  38.951 100,0%  38.951 100,0%  38.951 100,0%

0571.4256.0054 Manutenção de Varas Itinerantes na Justiça do Trabalho - 059.982 02/061 1 3 00  90.000  30.000  -    -    120.000  -    -    120.000  120.000 100,0%  119.402 99,5%  119.402 99,5%

0571.09HB.0054 02/122 1 1 00  18.491.837  1.291  -    -    18.493.128  -    -    18.493.128  17.797.445 96,2%  17.771.935 96,1%  17.771.935 96,1%

0571.136S.0101 02/122 1 4 00  -    306.667  306.667  -    -    -    -    -    -   0,0%  -   0,0%  -   0,0%

0571.136S.5242 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Jardim - MS - 059.977 02/122 1 4 00  920.000  -    276.000  -    644.000  -    -    644.000  -   0,0%  -   0,0%  -   0,0%

0571.136V.0101 02/122 1 4 00  -    306.667  306.667  -    -    -    -    -    -   0,0%  -   0,0%  -   0,0%

0571.136V.5210 02/122 1 4 00  1.300.000  -    -    -    1.300.000  -    -    1.300.000  53.553 4,1%  48.101 3,7%  48.101 3,7%

0571.1P66.5218 02/122 1 3 00  400.000  -    -    -    400.000  -    -    400.000  -   0,0%  -   0,0%  -   0,0%

0571.1P66.0001 Modernização de Instalações Físicas - Nacional - 058.793 02/122 1 3 00  -    -    -    -    -    565.653  -    565.653  150.385 26,6%  -   0,0%  -   0,0%

0571.1P66.0001 Modernização de Instalações Físicas - Nacional - 058.795 02/122
1 3 00  31.324  31.324 0,0% 0,0% 0,0%

1 4 00  151.935  151.935  151.505 99,7%  -   0,0%  -   0,0%

0571.20TP.0054 Pagamento do Pessoal Ativo da União - 059.971 02/122 1
1 00  98.586.947  5.759.161  -    -    104.346.108  -    -    104.346.108  103.229.391 98,9%  99.671.804 95,5%  99.066.714 94,9%

1 78  -    -    -    -    -    -    -    -   0,0% 0,0% 0,0%

0571.5093.0001 02/126 1
3 00  -    -    -    -    -    60.948  -    60.948  60.948 100,0%  53.948 88,5%  53.948 88,5%

4 00  -    -    -    -    -    1.429.166  -    1.429.166  1.429.166 100,0%  1.155.550 80,9%  1.152.365 80,6%

0571.20G2.0001 Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - Nacional - 059.632 02/128 1
3 00  -    -    -    -    -    82.023  -    82.023  82.023 100,0%  44.548 54,3%  44.548 54,3%

4 00  -    -    -    -    -    16.697  -    16.697  16.697 100,0%  11.266 67,5%  11.266 67,5%

0571.2C73.0001 02/126 1
3 00  -    -    -    -    -    317.290  -    317.290  317.290 100,0%  257.891 81,3%  94.664 29,8%

4 00  -    -    -    -    -    -    -    -    -   0,0%  -   0,0%  -   0,0%

PROGRAMA 0901 - OPERAÇÕES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

0901.00G5.0001  28/846 1 1 51  -    -    -    -    -    -    -    -    -   0,0%  -   0,0%  -   0,0%

0901.0625.0001 28/846 1 1 00  -    -    -    -    -    -    201.000  201.000  201.000 100,0%  200.105 99,6%  200.105 99,6%

TOTAL  154.774.264  9.110.911  1.596.450  -    162.288.725  2.655.035  201.000  165.144.760  158.762.095 96,1%  151.082.810 91,5%  149.808.043 90,7%

Fonte: SIAFI

Função / 
Subfunção

Suplem. Especial 
/ Extraord.

Contingenciame
nto

Dotação 
Autorizada

Mov. Líquida de Créditos

Assistência Médica e Odontológica aos Servidores, Empregados e seus 
Dependentes - 059.976

Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime 
de Previdência dos Servidores Públicos Federais - 059.969

Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Jardim - MS - (Crédito 
Extraordinário) - 067.781

Adaptação do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Bataguassu - MS - (Crédito 
Extraordinário) - 067.782

Adaptação do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Bataguassu - MS - 059.978

Modernização de Instalações Físicas da Justiça do Trabalho no Município de 
Campo Grande - MS - 069.747

Implantação de Sistema Integrado de Gestão da Informação Jurisdicional na 
Justiça do Trabalho (e-Jus) - 058.792

Manutenção do Sistema Integrado de Gestão da Informação Jurisdicional na 
Justiça do Trabalho (e-Jus) - 059.631

Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado (Precatórios) devida 
pela União, Autarquias e Fundações Públicas - 064.342

Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado de Pequeno Valor 
devida pela União, Autarquias e Fundações Públicas - 064.344



Legendas:

Função: 02 – Judiciária
Função: 09 – Previdência Social
Função: 28 - Encargos Especiais

Esfera 1 - Orçamento Fiscal
Esfera 2 - Orçamento da Seguridade Social

GND 1 - Pessoal e Encargos Sociais
GND 3 - Outras Despesas Correntes
GND 4 - Investimentos

Fonte 100 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente (1); Recursos Ordinários (00)
Fonte 127 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente (1); Custas e Emolumentos - Poder Judiciário (27)
Fonte 150 - Recursos Não-Financeiros Diretamente Arrecadados
Fonte 156 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente (1); Contribuição ao Plano de Seguridade Social do Servidor (56)
Fonte 169 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente (1); Contribuição Patronal p/ o Plano de Seguridade Social do Servidor (69)   
Fonte 178 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente (1); Fundo de Fiscalização das Telecomunicações (78)
Fonte 181 - Recursos de Convênios 

Classificação Funcional: indica a área de ação governamental em que a despesa será realizada. 

Subfunção: 061 – Ação Judiciária
Subfunção: 122 – Administração Geral
Subfunção: 126  – Tecnologia da Informação
Subfunção: 128 – Formação de Recursos Humanos
Subfunção: 272 - Previdência do Regime Estatutário
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição
Subfunção: 331 – Proteção e Benefícios ao Trabalhador
Subfunção: 365 – Educação Infantil
Subfunção: 846 - Outros Encargos Especiais

Classificação por Esfera Orçamentária: a esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é fiscal (1), da seguridade social (2) ou de investimento das empresas estatais (3),
                                                                     conforme disposto no § 5º do art. 165 da Constituição.

GND - Grupo de Natureza da Despesa: é um agregador de elementos de despesa com as mesmas características quanto ao objeto de gasto.

Classificação da Receita por Fonte de Recursos: entende-se por fonte de recursos a origem ou a procedência dos recursos que devem ser gastos com uma determinada finalidade.
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